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GABINETE DO PREFEITO 

 
TERMO DE ANULAÇÃO 

Processo Administrativo de nº 084/2020. Pregão 
Presencial nº 048/2020. OBJETO: seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração pública, objetivando o registro 
de preços para contratação de empresa para aquisição de 
materiais hospitalares, visando atender as necessidades do 
Hospital Municipal “Nossa Senhora Aparecida” e Unidades 
Básicas de Saúde (UBSFS), conforme solicitação da secretaria 
municipal de saúde. ANULO com fundamento no art. 49 da Lei 
n°. 8.666/93, o Processo n° 084/2020 - Pregão Presencial n°. 
048/2020 com fulcro no artigo art. 49 tendo em vista a 
decisão do Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de 
Mato Grosso do Sul, Flávio Kayatt, acolhendo parecer da 
Divisão de Fiscalização de Saúde, na qual questiona os 
métodos de pesquisa de preço realizadas nesse processo 

acordo com o Parecer emitido pelo Departamento Jurídico e 
Justificativas em anexo ao Processo Licitatório, tendo 
verificado que a sua continuidade desatenderia eventuais 
transgressões aos princípios inerentes dos certames licitatórios 
e às leis específicas, tais como: Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. Publique-se, para ciência dos interessados, 
observadas as prescrições legais pertinentes. 

Água Clara-MS, 04 de novembro de 2020 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
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